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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e
tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo,
o Executivo e o Judiciário.

......................................................................................................................................................

TÍTULO VII
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça
social, observados os seguintes princípios:

I - soberania nacional;
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade;
IV - livre concorrência;
V - defesa do consumidor;
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e
prestação;

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003.
VII - redução das desigualdades regionais e sociais;
VIII - busca do pleno emprego;
IX  - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995.
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Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos
em lei.

Art. 171. (Artigo revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995)

......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007

Estabelece diretrizes nacionais para o
saneamento básico; altera as Leis nos 6.766,
de 19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de
maio de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993,
8.987, de 13 de fevereiro de 1995; revoga a
Lei no 6.528, de 11 de maio de 1978; e dá
outras providências.

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º  Esta Lei estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e
para a política federal de saneamento básico.

Art. 2º  Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos
seguintes princípios fundamentais:

I - universalização do acesso;
II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e

componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando à
população o acesso na conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das
ações e resultados;

III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos
resíduos sólidos realizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio
ambiente;

IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e de
manejo das águas pluviais adequados à saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio
público e privado;

V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades
locais e regionais;

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de
habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da
saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida,
para as quais o saneamento básico seja fator determinante;

VII - eficiência e sustentabilidade econômica;
VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de

pagamento dos usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas;
IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos

decisórios institucionalizados;
X - controle social;
XI - segurança, qualidade e regularidade;

......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre as sanções penais e
administrativas derivadas de condutas e
atividades lesivas ao meio Ambiente, e dá
outras providências.

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA

.......................................................................................................................................................

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções,
observado o disposto no art. 6º:

I - advertência;
II - multa simples;
III - multa diária;
IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora,

instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na
infração;

V - destruição ou inutilização do produto;
VI - suspensão de venda e fabricação do produto;
VII - embargo de obra ou atividade;
VIII - demolição de obra;
IX - suspensão parcial ou total de atividades;
X - (VETADO)
XI - restritiva de direitos.
§ 1º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão

aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas.
§ 2º A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da

legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sanções
previstas neste artigo.

§ 3º A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo:
I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las,

no prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do
Ministério da Marinha;

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos
Portos, do Ministério da Marinha.

§ 4º A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e
recuperação da qualidade do meio ambiente.

§ 5º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se
prolongar no tempo.

§ 6º A apreensão e destruição referidas nos incisos VI a V do caput obedecerão
ao disposto no art. 25 desta Lei.
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§ 7º As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o
produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às prescrições
legais ou regulamentares.

§ 8º As sanções restritivas de direito são:
I - suspensão de registro, licença ou autorização;
II - cancelamento de registro, licença ou autorização;
III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais;
IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em

estabelecimentos oficiais de crédito;
V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três

anos.

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental
serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 7.797, de 10 de
julho de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto nº 20.923, de 8 de janeiro de 1932, fundos
estaduais ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o órgão
arrecadador.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

......................................................................................................................................................

TÍTULO I
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

......................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS PRÁTICAS COMERCIAIS

......................................................................................................................................................

Seção II
Da Oferta

......................................................................................................................................................

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar
informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas
características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e
origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos
consumidores.

Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de componentes
e peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou importação do produto.

Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta deverá ser mantida
por período razoável de tempo, na forma da lei.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 4.191, DE 30 DE SETEMBRO DE 2003

Dispõe sobre a política estadual de resíduos
sólidos e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETA:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
......................................................................................................................................................

Art. 8º - As atividades geradoras de resíduos sólidos e executores, de qualquer
natureza, são responsáveis pelo seu acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte,
tratamento, disposição final, pelo passivo ambiental oriundo da desativação de sua fonte
geradora, bem como pela recuperação de áreas degradadas.

Art. 9° - A responsabilidade pela execução de medidas para prevenir e/ou corrigir
a poluição e/ou contaminação do meio ambiente decorrente de derramamento, vazamento,
lançamento e/ou disposição inadequada de resíduos sólidos é:

I – da atividade geradora dos resíduos, quando a poluição e/ou contaminação
originar-se ou ocorrer em suas instalações ou em locais onde os resíduos foram
acondicionados ou destinados pela geradora;

II – da atividade geradora de resíduos e da atividade transportadora,
solidariamente, quando a poluição e/ou contaminação originar-se ou ocorrer durante o
transporte;

III – da atividade geradora dos resíduos e da atividade executora de
acondicionamento, de tratamento e/ou de disposição final dos resíduos, solidariamente,
quando a poluição e/ou contaminação ocorrer no local de acondicionamento, de tratamento
e/ou de disposição final.

Art. 10 - Não serão permitidos depósitos de qualquer tipo de resíduos a céu
aberto, ficando os responsáveis obrigados a encaminhar os referidos resíduos a atividades
licenciadas pelo órgão estadual responsável pelo licenciamento ambiental, no prazo de um
(01) ano, a contar da data de sua publicação.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 3.007, DE 9 DE JULHO DE 1998.

Dispõe sobre o transporte, armazenamento e
queima de resíduos tóxicos no estado do Rio
de Janeiro.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro,
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Em todo o território do Estado do Rio de Janeiro a coleta, o
armazenamento, transporte, tratamento e a disposição final de resíduos poluentes, perigosos,
nocivos e tóxicos sujeitar-se-ão à presente lei, bem como à legislação específica e ao processo
de licenciamento perante o órgão ambiental competente.

Art. 2º - Compete ao gerador, bem como aos manipuladores secundários, em
qualquer estágio, a responsabilidade pelos resíduos, de modo que sejam processados,
transportados e manipulados, em condições que não constituam perigo imediato ou potencial
para a saúde humana, ao equilíbrio ecológico das espécies e ao bem estar público, nem
causem prejuízos ao meio ambiente.

Art. 3º - Compete ao Poder Executivo prever, nas diversas regiões do Estado,
locais e condições adequadas de disposição final de resíduos, mantendo cadastro atualizado de
acesso público que os identifique.

§ 1º - Neste locais deverão ser afixadas placas indicativas do tipo de resíduo,
procedência, cuidados necessários, efeitos e impactos sobre a saúde humana e sobre o meio
ambiente.

§ 2º - O Poder Executivo deverá priorizar critérios que levem pela ordem a evitar,
minimizar, reutilizar, reciclar, tratar e, por fim, dispor adequadamente sobre os resíduos
gerados.

Art. 4º - Compete ao gerador a responsabilidade pelos resíduos produzidos,
compreendendo as etapas de acondicionamento, coleta, armazenamento, tratamento e
destinação final.

Art. 5º - A tercerização de serviços de coleta, armazenamento, transporte,
tratamento ou destinação final de resíduos não isentam de responsabilidade o gerador pelos
danos que vierem a ser causados, bem como não isentam também os responsáveis pelo
serviço tercerizado.

Art. 6º - A utilização de resíduos por terceiros como matéria prima em processos,
cessará a responsabilidade do gerador somente após sofrer transformações que o
descaracterizem como tal, sujeitas ao processo prévio de licenciamento ambiental pelo órgão
competente.
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Art. 7º - Fica vedado o transporte de resíduos tóxicos, perigosos, poluentes e
nocivos para dentro ou para fora dos limites geográficos do Estado do Rio de Janeiro sem o
licenciamento ambiental pelo órgão responsável.

Parágrafo único - O Poder Executivo manterá um cadastro para consulta pública
de empresas e de seus responsáveis que transportem as substâncias perigosas e tóxicas pelo
território fluminense.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

LEI Nº 9.921, DE 27 DE JULHO DE 1993

Dispõe sobre a gestão dos resíduos sólidos,
nos termos do artigo 247, parágrafo 3º, da
Constituição do Estado e dá outras
providências.

.......................................................................................................................................................

Art. 8º - A coleta, o transporte, o tratamento, o processamento e a destinação final
dos resíduos sólidos de estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação de serviços,
inclusive de saúde, são de responsabilidade da fonte geradora, independentemente da
contratação de terceiros, de direito público ou privado, para execução de uma ou mais dessas
atividades.

§ 1º - Os executores das atividades mencionadas no "caput" deverão estar
cadastrados junto ao órgão ambiental do Estado.

§ 2º - A prefeitura, quando contratada nos termos deste artigo, submeter-se-á às
mesmas regras aplicáveis nos demais casos.
§ 3º - No caso de utilização de resíduos como matéria-prima, a responsabilidade

da fonte geradora só cessará quando da entrega dos resíduos à pessoa física ou jurídica que os
utilizará como matéria-prima.

Art. 9º - Os recipientes, embalagens, contêineres, invólucros e assemelhados,
quando destinados ao acondicionamento dos produtos perigosos, definidos no regulamento,
deverão ser obrigatoriamente devolvidos ao fornecedor desses produtos.

Parágrafo único - É vedada a reutilização desses recipientes para qualquer fim,
exceto para o armazenamento dos produtos, definidos no "caput" deste artigo.

Art. 10 - As indústrias de embalagens localizadas no Rio Grande do Sul, na
medida das possibilidades e limitações tecnológicas atuais, obrigar-se-ão a incluir em seus
produtos indicações que possam facilitar a reciclagem dos mesmos, segundo critérios e prazos
estabelecidos no regulamento desta Lei.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 13.103, DE 24 DE JANEIRO DE 2001

Dispõe sobre a Política Estadual de Resíduos
Sólidos e dá providênciascorrelatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DO CONTROLE, DAS RESPONSABILIDADES E DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 44. No caso de ocorrências envolvendo resíduos que coloquem em risco o
meio ambiente e a saúde pública, a responsabilidade pela execução das medidas corretivas
será:

I – do gerador, nos acidentes ocorridos em suas instalações;
II – do gerador e do transportador, nos acidentes ocorridos durante o transporte de

resíduos sólidos; e
III – do gerenciador de unidades receptoras, nos acidentes ocorridos em suas

instalações.
§ 1º Os derramamentos, os vazamentos ou os despejos acidentais de resíduos

deverão ser comunicados por qualquer dos responsáveis, imediatamente após o ocorrido, à
defesa civil e aos órgãos ambiental e de saúde pública competentes.

§ 2º O gerador do resíduo derramado, vazado ou despejado acidentalmente deverá
fornecer, quando solicitado pelo órgão ambiental competente, todas as informações relativas a
quantidade e composição do referido material, periculosidade e procedimentos de
desintoxicação e de descontaminação.

§ 3º Para os efeitos deste artigo equipara-se ao gerador o órgão municipal ou a
entidade responsável pela coleta, pelo tratamento e pela disposição final dos resíduos urbanos.

Art. 45. O gerador de resíduos de qualquer origem ou natureza e seus sucessores
respondem civilmente pelos danos ambientais, efetivos ou potenciais, decorrentes do
gerenciamento inadequado desses resíduos.

Art. 46. A responsabilidade do receptor de resíduos persiste durante o prazo
estipulado pela autoridade competente, após a desativação do local como unidade receptora.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 14.248, DE 29 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre a Política Estadual de Resíduos
Sólidos e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.
131 § 1º da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:
.......................................................................................................................................................

TÍTULO VI
CONTROLE, RESPONSABILIDADES, INFRAÇÕES E PENALIDADES

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS RESPONSABILIDADES

.......................................................................................................................................................

Art. 71. Os geradores de resíduos sólidos industriais, de serviços de saúde,
transporte e seus sucessores são responsáveis pela prevenção e pelos danos ambientais
causados pela geração, manejo, acondicionamento, armazenamento, coleta, tratamento e
disposição final dos resíduos.

§ 1º. Os geradores dos resíduos de que trata o caput deste artigo, em atendimento
ao princípio do poluidor-pagador e seus sucessores, são responsáveis pelos resíduos
remanescentes da desativação de sua fonte geradora, bem como pela recuperação das áreas
por eles contaminadas.

§ 2º. Os geradores de resíduos perigosos devem apresentar, anualmente, ao órgão
ambiental estadual competente, relatório circunstanciado sobre armazenagem, uso, transporte
e disposição dos produtos perigosos ao meio ambiente e à saúde pública, nos termos
estabelecidos em regulamentação.

Art. 72. A responsabilidade do receptor de resíduos persiste durante o prazo
estipulado pela autoridade competente, após a desativação do local como Unidade Receptora.

Art. 73. O gerador de resíduos sólidos de qualquer origem ou natureza responde
civilmente pelos danos ambientais, efetivos ou potenciais, decorrentes de sua atividade,
cabendo-lhe proceder, à suas expensas, as atividades de prevenção, recuperação ou
remediação, em conformidade com a solução técnica exigida pelo órgão público competente,
nos prazos assinalados, ou, em caso de inadimplemento, ressarcir, integralmente, todas as
despesas realizadas pela Administração Pública para a devida correção ou reparação do dano
ambiental.

Art. 74. O fabricante ou importador de produtos dos quais, por suas características
de composição, volume, quantidade ou periculosidade, resultem resíduos sólidos urbanos de
grande impacto ambiental é responsável, mesmo após o consumo desses itens, pelo
atendimento de exigências estabelecidas pelo órgão ambiental, tendo em vista a eliminação, o
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recolhimento e o tratamento ou a disposição final desses resíduos, bem como a mitigação dos
efeitos nocivos que causam ao meio ambiente.

Parágrafo único. Na hipótese de inobservância das obrigações preceituadas neste
artigo caberá ao fabricante ou importador, nos termos do § 3º do art. 225 da Constituição
Federal, o dever de reparar os danos causados.

CAPÍTULO III
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 75. Constitui infração, para efeitos desta lei, toda ação ou omissão que
importe na inobservância de seus preceitos ou na desobediência às determinações
complementares por órgãos e autoridades administrativas competentes.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 12.300, DE 16 DE MARÇO DE 2006

Institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos
e define princípios e diretrizes.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:

.......................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES, INFRAÇÕES E PENALIDADES

CAPÍTULO I
DAS RESPONSABILIDADES

Artigo 48 - Os geradores de resíduos são responsáveis pela gestão dos mesmos.
Parágrafo único - Para os efeitos deste artigo, equipara-se ao gerador o órgão

municipal ou a entidade responsável pela coleta, pelo tratamento e pela disposição final dos
resíduos urbanos.

Artigo 49 - No caso de ocorrências envolvendo resíduos que coloquem em risco o
ambiente e a saúde pública, a responsabilidade pela execução de medidas corretivas será:

I - do gerador, nos eventos ocorridos em suas instalações;
II - do gerador e do transportador, nos eventos ocorridos durante o transporte de

resíduos sólidos;
III - do gerador e do gerenciador de unidades receptoras, nos eventos ocorridos nas

instalações destas últimas.
§ 1º - Os derramamentos, os vazamentos ou os despejos acidentais de resíduos

deverão ser comunicados por qualquer dos responsáveis, imediatamente após o ocorrido, à
defesa civil, aos órgãos ambiental e de saúde pública competentes.

§ 2º - O gerador do resíduo derramado, vazado ou despejado acidentalmente deverá
fornecer, quando solicitado pelo órgão ambiental competente, todas as informações relativas à
quantidade e composição do referido material, periculosidade e procedimentos de
desintoxicação e de descontaminação.

Artigo 50 - Os geradores e gerenciadores de unidades receptoras de resíduos sólidos
deverão requerer, junto aos órgãos competentes, registro de encerramento de atividades.

Parágrafo único - A formalização do pedido de registro a que se refere o "caput"
deste artigo deverá, para as atividades previstas em regulamento, ser acompanhada de
relatório conclusivo de auditoria ambiental atestando a qualidade do solo, do ar e das águas na
área de impacto do empreendimento.

Artigo 51 - O gerador de resíduos de qualquer origem ou natureza e seus sucessores
respondem pelos danos ambientais, efetivos ou potenciais.

§ 1º - Os geradores dos resíduos referidos, seus sucessores, e os gerenciadores das
unidades receptoras, em atendimento ao principio do poluidor-pagador, são responsáveis
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pelos resíduos remanescentes da desativação de sua fonte geradora, bem como pela
recuperação das áreas por eles contaminadas.

§ 2º - O gerenciador de unidades receptoras responde solidariamente com o
gerador, pelos danos de que trata este artigo, quando estes se verificarem em sua instalação.

Artigo 52 - O gerador de resíduos sólidos de qualquer origem ou natureza, assim
como os seus controladores, respondem solidariamente pelos danos ambientais, efetivos ou
potenciais, decorrentes de sua atividade, cabendo-lhes proceder, às suas expensas, às
atividades de prevenção, recuperação ou remediação, em conformidade com a solução técnica
aprovada pelo órgão ambiental competente, dentro dos prazos assinalados, ou, em caso de
inadimplemento, ressarcir, integralmente, todas as despesas realizadas pela administração
pública para a devida correção ou reparação do dano ambiental.

Artigo 53 - Os fabricantes, distribuidores ou importadores de produtos que, por suas
características, exijam ou possam exigir sistemas especiais para acondicionamento,
armazenamento, coleta, transporte, tratamento ou destinação final, de forma a evitar danos ao
meio ambiente e à saúde pública, mesmo após o consumo de seus resíduos desses itens, são
responsáveis pelo atendimento de exigências estabelecidas pelo órgão ambiental.

Artigo 54 - As unidades de tratamento de resíduos de serviços de saúde somente
poderão ser licenciadas quando localizadas em áreas em que a legislação de uso e ocupação
do solo permitir o uso industrial ou quando localizadas dentro de áreas para recepção de
resíduos previamente licenciadas.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 13.796, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2000

Dispõe sobre o controle e o licenciamento dos
empreendimentos e das atividades geradoras
de resíduos perigosos no Estado.

.......................................................................................................................................................

Art. 7º - O Produtor ou o gerador de resíduos perigosos serão responsáveis pelo
transporte, pelo armazenamento, pela reciclagem, pelo tratamento e pela disposição final dos
resíduosdo empreendimento, e co-responsáveis no caso de transferência a terceiros.

Art. 8º- O produtor ou o gerador poderão encaminhar os resíduos perigosos a
unidade receptora de resíduos perigosos operada por terceiros, para fins de reutilização,
reciclagem, tratamento ou disposição final, desde que a unidade esteja devidamente licenciada
pelo órgão ambiental competente, mediante autorização específica para o transporte dos
resíduos.

§ 1º - O contrato entre o gerador e a unidade receptora de resíduos perigosos
especificará a composição e as características técnicas dos resíduos, bem como o processo que
será utilizado pela unidade receptora para lhes dar a destinação contratada.

§ 2º - Cumpridas as condições estabelecidas neste artigo, caberá à unidade
receptora de resíduos perigosos a responsabilidade pela gestão correta e ambientalmente
segura do resíduo recebido do gerador.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 12.493, DE 22 DE JANEIRO DE 1999

.
Estabelece princípios, procedimentos, normas
e critérios referentes a geração,
acondicionamento, armazenamento, coleta,
transporte, tratamento e destinação final dos
resíduos sólidos no Estado do Paraná, visando
controle da poluição, da contaminação e a
minimização de seus impactos ambientais e
adota outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ decretou e eu
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Ficam estabelecidos, na forma desta lei, princípios, procedimentos, normas
e critérios referentes a geração, acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte,
tratamento e destinação final dos resíduos sólidos no Estado do Paraná, visando controle da
poluição, da contaminação e a minimização de seus impactos ambientais.

Art. 2º Para os fins desta lei, entende-se por resíduos sólidos qualquer forma de
matéria ou substância, nos estados sólido e semi-sólido, que resulte de atividade industrial,
doméstica, hospitalar, comercial, agrícola, de serviços, de varrição e de outras atividades da
comunidade, capazes de causar poluição ou contaminação ambiental.

Parágrafo único. Ficam incluídos entre os resíduos sólidos definidos no caput
deste artigo, os lodos provenientes de sistemas de tratamento de água e os gerados em
equipamentos e instalações de controle de poluição, bem como os líquidos cujas
características tornem inviável o seu lançamento em rede pública de esgotos ou corpos d' água
ou exijam, para tal fim, solução técnica e economicamente inviável, em face da melhor
tecnologia disponível, de acordo com as especificações do Instituto Ambiental do Paraná -
IAP.

Art. 3º Ficam estabelecidos os seguintes princípios no tocante a atividades de
geração, importação e exportação de resíduos sólidos:

I - a geração de resíduos sólidos, no território do Estado do Paraná, deverá ser
minimizada através da adoção de processos de baixa geração de resíduos e da reutilização
e/ou reciclagem de resíduos sólidos, dando-se prioridade à reutilização e/ou reciclagem a
despeito de outras formas de tratamento e disposição final, exceto nos casos em que não
exista tecnologia viável;

II - os resíduos sólidos gerados no território do Estado do Paraná somente terão
autorização de transporte para outros Estados da Federação, após autorização ou declaração
de aceite emitida pela autoridade ambiental competente dos Estados receptores dos
mencionados resíduos;

III - os resíduos sólidos gerados nos outros Estados da Federação somente serão
aceitos no Estado do Paraná, desde que previamente aprovados pelo Conselho Estadual do
Meio Ambiente - CEMA, ouvido o Instituto Ambiental do Paraná - IAP;

IV - os resíduos sólidos gerados em outros países somente serão aceitos no Estado
do Paraná, desde que atendidos os critérios estabelecidos pelo Instituto Brasileiro do Meio
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Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e demais normas federais bem como
o disposto no inciso III deste artigo.

Parágrafo único. No caso do Inciso III do presente artigo, fica facultado ao
Conselho Estadual do Meio Ambiente - CEMA, ouvido o Instituto Ambiental do Paraná -
IAP, aprovar grupos ou categorias de resíduos sólidos que pela sua natureza e condições de
reciclagem e reaproveitamento, fiquem sujeitos apenas às autorizações de lotes pelo Instituto
Ambiental do Paraná - IAP.

Art. 4º As atividades geradoras de resíduos sólidos, de qualquer natureza, são
responsáveis pelo seu acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, tratamento,
disposição final, pelo passivo ambiental oriundo da desativação de sua fonte geradora, bem
como pela recuperação de áreas degradadas.

Art. 5º Os resíduos sólidos deverão sofrer acondicionamento, transporte,
tratamento e disposição final adequados, atendendo as normas aplicáveis da Associação
Brasileira de Normas Técnicas-ABNT e as condições estabelecidas pelo Instituto Ambiental
do Paraná – IAP, respeitadas as demais normas legais vigentes.
.......................................................................................................................................................

Art. 18. A responsabilidade pela execução de medidas para prevenir e/ou corrigir
a poluição e/ou contaminação do meio ambiente decorrente de derramamento, vazamento,
lançamento e/ou disposição inadequada de resíduos sólidos é:

I - da atividade geradora dos resíduos, quando a poluição e/ou contaminação
originar-se ou ocorrer em suas instalações;

II - da atividade geradora de resíduos e da atividade transportadora,
solidariamente, quando a poluição e/ou contaminação originar-se ou ocorrer durante o
transporte;

III - da atividade geradora dos resíduos e da atividade executora de
acondicionamento, de tratamento e/ou de disposição final dos resíduos, solidariamente,
quando a poluição e/ou contaminação ocorrer no local de acondicionamento, de tratamento
e/ou de disposição final.

Parágrafo único. Para fins de responsabilidade de que trata o caput deste artigo,
considera-se como atividade geradora dos resíduos o Município, em se tratando de resíduos
sólidos urbanos provenientes de residências, estabelecimentos comerciais e prestadores de
serviços, bem como os de limpeza pública urbana.

Art. 19. Sem prejuízo das sanções civil e penais, as atividades geradoras,
transportadoras e executoras de acondicionamento, de tratamento e/ou de disposição final de
resíduos sólidos, no Estado do Paraná, que infringirem o disposto na presente Lei, ficam
sujeitas às seguintes penalidades administrativas, que serão aplicadas pelo Instituto Ambiental
do Paraná - IAP:

I - multa simples ou diária, correspondente no mínimo a R$ 500.00 e no máximo,
a R$ 50.000.00, agravada no caso de reincidência específica:

II - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo Poder
Público;

III - perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em
estabelecimento oficial de crédito;

IV - suspensão da atividade;
V - embargo de obras;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

VI - cassação de licença ambiental.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 3.369, DE 7 DE JANEIRO DE 2000

Estabelece normas para a destinação final de
garrafas plásticas e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Todas as empresas que utilizam garrafas e embalagens plásticas na
comercialização de seus produtos são responsáveis pela destinação final ambientalmente
adequada das mesmas.

Parágrafo único - Considera-se destinação final ambientalmente adequada para os
efeitos desta Lei :

I - a utilização das garrafas e embalagens plásticas em processos de reciclagem,
com vistas à fabricação de embalagens novas ou a outro uso econômico;

II - a reutilização das garrafas e embalagens plásticas, respeitadas as vedações e
restrições estabelecidas pelos órgãos federais competentes da área de saúde.

Art. 2º - As empresas de que trata o art. 1º estabelecerão e manterão, em conjunto,
procedimentos para a recompra das garrafas plásticas após o uso do produto pelos
consumidores.

Parágrafo único - VETADO
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985

Disciplina a ação civil pública de
responsabilidade por danos causados ao meio
ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de
valor artístico, estético, histórico, turístico e
paisagístico (Vetado) e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as
ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994.
I - ao meio ambiente;
II - ao consumidor;
III - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;
IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo;
* Item acrescentado pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
V - por infração da ordem econômica e da economia popular;

Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer
o dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa.

*Vide Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de Agosto de 2001.
......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Acresce e altera dispositivos das Leis nºs
8.437, de 30 de junho de 1992, 9.028, de 12 de
abril de 1995, 9.494, de 10 de setembro de
1997, 7.347, de 24 de julho de 1985, 8.429, de
2 de junho de 1992, 9.704, de 17 de novembro
de 1998, do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943, das Leis nºs 5.869, de 11 de
janeiro de 1973, e 4.348, de 26 de junho de
1964, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 6º. Os arts. 1º e 2º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, passam a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 1º. ............................................................................................................
..........................................................................................................................
V - por infração da ordem econômica e da economia popular;
VI - à ordem urbanística.
Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular
pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza
institucional cujos beneficiários podem ser individualmente determinados."
(NR)

"Art. 2º. ............................................................................................................
Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para
todas as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de
pedir ou o mesmo objeto." (NR)

Art. 7º. O art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido
do seguinte § 5º:

"§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as
ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o
mesmo objeto." (NR)

.......................................................................................................................................................

Art. 19. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.180-34, de 27 de julho de 2001.

Art. 20. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 21. Fica revogado o art. 53 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori
Martus Tavares
Gilmar Ferreira Mendes
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LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio
Ambiente, seus fins e mecanismos de
formulação e aplicação, e dá outras
providências.

....................................................................................................................................................

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE
....................................................................................................................................................

Art. 3º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:
I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de

ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas;
II - degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa das características do

meio ambiente;
III - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que

direta ou indiretamente:
a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população;
b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas;
c) afetem desfavoravelmente a biota;
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente;
e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais

estabelecidos;
IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado,

responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental;
V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e

subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a
fauna e a flora.

* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989.

DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 4º A Política Nacional do Meio Ambiente visará:
I - à compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a preservação

da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico;
II - à definição de áreas prioritárias de ação governamental relativa à qualidade e

ao equilíbrio ecológico, atendendo aos interesses da União, dos Estados, do Distrito Federal,
dos Territórios e dos Municípios;

III - ao estabelecimento de critérios e padrões da qualidade ambiental e de normas
relativas ao uso e manejo de recursos ambientais;

IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologias nacionais orientadas para
o uso racional de recursos ambientais;

V - à difusão de tecnologias de manejo do meio ambiente, à divulgação de dados
e informações ambientais e à formação de uma consciência pública sobre a necessidade de
preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico;
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VI - à preservação e restauração dos recursos ambientais com vistas à sua
utilização racional e disponibilidade permanente, concorrendo para a manutenção do
equilíbrio ecológico propício à vida;

VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou
indenizar os danos causados e, ao usuário, da contribuição pela utilização de recursos
ambientais com fins econômicos.
....................................................................................................................................................

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE
....................................................................................................................................................

Art. 14. Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal, estadual e
municipal, o não-cumprimento das medidas necessárias à preservação ou correção dos
inconvenientes e danos causados pela degradação da qualidade ambiental sujeitará os
transgressores:

I - à multa simples ou diária, nos valores correspondentes, no mínimo, a 10 (dez)
e, no máximo, a 1.000 (mil) Obrigações do Tesouro Nacional - OTNs, agravada em casos de
reincidência específica, conforme dispuser o Regulamento, vedada a sua cobrança pela
União se já tiver sido aplicada pelo Estado, Distrito Federal, Territórios ou pelos
Municípios;

II - à perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo Poder
Público;

III - à perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em
estabelecimentos oficiais de crédito;

IV - à suspensão de sua atividade.
§ 1º Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor

obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. O Ministério Público da
União e dos Estados terá legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e criminal,
por danos causados ao meio ambiente.

§ 2º No caso de omissão da autoridade estadual ou municipal, caberá ao
Secretário do Meio Ambiente a aplicação das penalidades pecuniárias previstas neste artigo.

§ 3º Nos casos previstos nos incisos II e III deste artigo, o ato declaratório da
perda, restrição ou suspensão será atribuição da autoridade administrativa ou financeira que
concedeu os benefícios, incentivos ou financiamento, cumprindo resolução do CONAMA.

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.966, de 28/04/2000).
§ 5º A execução das garantias exigidas do poluidor não impede a aplicação das

obrigações de indenização e reparação de danos previstas no § 1º deste artigo.
* § 5º acrescido pela Lei nº 11.284, de 02/03/2006.

Art. 15. O poluidor que expuser a perigo a incolumidade humana, animal ou
vegetal, ou estiver tornando mais grave situação de perigo existente, fica sujeito à pena de
reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) MVR.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989.
§ 1º A pena é aumentada até o dobro se:
I - resultar:
a) dano irreversível à fauna, à flora e ao meio ambiente;
b) lesão corporal grave;
II - a poluição é decorrente de atividade industrial ou de transporte;
III - o crime é praticado durante a noite, em domingo ou em feriado.
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989.
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§ 2º Incorre no mesmo crime a autoridade competente que deixar de promover as
medidas tendentes a impedir a prática das condutas acima descritas.

* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


